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A Oi, como é de conhecimento do mercado, vem trabalhando em um projeto de profunda 
transformação empresarial e implantando mudanças relevantes no seu modelo de negócios. 
Diante desse cenário bastante desafiador, a companhia precisou realizar ao longo dos últimos 
anos alguns movimentos de reestruturação organizacional e otimização de políticas internas 
com objetivo de garantir a sustentabilidade das suas operações no longo prazo. Cabe destacar 
que a alienação de ativos motivou a migração de parte dos colaboradores da Oi, tudo em linha 
com o plano de reorganização da empresa. Esse e os demais cenários apresentados 
acarretaram na redução de aproximadamente 50% da sua força de trabalho, quando 
comparamos dezembro de 2023 e dezembro de 2026. 

As considerações apresentadas abaixo – além do cenário já exposto - refletem a visão da 
companhia sobre alguns pontos do relatório: 

 A segregação por grupos de ocupação (CBO) cria agrupamentos de diversos cargos e 
níveis hierárquicos completamente diferentes, o que gera distorções relevantes nas 
análises e comparações pretendidas. 
 

 A remuneração média alcançada pelo relatório referente ao exercício 2025 considera 
diversos fatores que, de acordo com os diferentes perfis de áreas e cargos da 
companhia, geram distorções significativas nos resultados. Podemos destacar itens 
como, horas extras, adicional de sobreaviso, remuneração variável de vendas, 
programa de bônus executivo, dentre outros. 
 

 Por outro lado, o relatório não considera ainda fatores que justificam claramente as 
variações apresentadas em cada grupo, tais como: níveis de responsabilidade e 
exigência técnica dos diferentes cargos, tempo de empresa e tempo no cargo, 
resultados coletados na avaliação de desempenho, entre outros fatores incluídos no 
artigo 461 da CLT. 
 

 Por fim, destacamos que não foi possível acessar a base detalhada com as premissas 
e racional de cálculo definidos pelo Governo Federal – o que inviabilizou análises mais 
profundas dos resultados. 

A Oi está comprometida com uma atuação sólida do ponto de vista dos pilares ESG e reafirma 
seu compromisso com a promoção da diversidade e inclusão no seu ambiente de trabalho e 
em todo seu ecossistema. Neste sentido, reforçamos que a nossa política de remuneração se 
aplica a todos os colaboradores, independentemente de cor/etnia, religião, gênero, idade, 
orientação afeto-sexual, deficiência, dentre outros. Todos são elegíveis e devem ser 
submetidos aos mesmos critérios de avaliação, levando em consideração apenas o seu 
desempenho. 
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Relatório de Transparência e Igualdade Salarial de Mulheres e Homens - 1º Semestre 2026

● O salário contratual mediano das mulheres equivale a 85,6% do recebido pelos homens.

● A remuneração média mensal das mulheres equivale a 71,0% da recebida pelos homens.

Empregador: 53.420.538/0001-11 / Quant. de trabalhadores ativos em 31/12/2025: 233

Composição do total de empregados por sexo e raça/cor

Homens NegrosHomens Não NegrosMulheres NegrasMulheres Não Negras

35,6% 64,4%

Para cada grupo de ocupação que não apresenta cálculo da diferença, para salário de contratação ou para remuneração média, pode ter
ocorrido um dos seis motivos:(1) por ter menos de três mulheres; (2) por ter menos de três homens; (3) por não ter mulheres; (4) por não ter
homens; (5) por não ter três homens nem três mulheres naquele grupo ocupacional; (6) por não ter nem homens nem mulheres naquele
grupo ocupacional.

Critérios de remuneração e ações para garantir diversidade
São apresentadas em % quanto a remuneração das mulheres vale em relação à dos homens. As situações positivas
mostram valores maiores ou iguais a 100%

Homens

Diferença salarial entre homens e mulheres, por grandes grupos ocupacionais

Trab. em Atividade Operacionais

Trab. de Serviços Administrativos

Técnicos de Nível Médio

Profissionais em Ocupações Nível Superior

Dirigentes e Gerentes

Remuneração Mensal Média Salário Contratual Mediano

Fonte: MTE – eSocial, RAIS Mensal (Dezembro/2025) e Portal Emprega Brasil (Fevereiro/2026).
Nota: Os vínculos ativos correspondem à competência de dezembro de 2025, enquanto as remunerações consideram o período de janeiro a dezembro de 2025. As demais

informações complementares foram coletadas em fevereiro de 2026.
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Relatório de Transparência e Igualdade Salarial de Mulheres e Homens - 1º Semestre 2026

● O salário contratual mediano das mulheres equivale a 54,6% do recebido pelos homens.

● A remuneração média mensal das mulheres equivale a 56,1% da recebida pelos homens.

Empregador: 76.535.764/0007-39 / Quant. de trabalhadores ativos em 31/12/2025: 146

Composição do total de empregados por sexo e raça/cor

Homens NegrosHomens Não NegrosMulheres NegrasMulheres Não Negras

46,6% 53,4%

Para cada grupo de ocupação que não apresenta cálculo da diferença, para salário de contratação ou para remuneração média, pode ter
ocorrido um dos seis motivos:(1) por ter menos de três mulheres; (2) por ter menos de três homens; (3) por não ter mulheres; (4) por não ter
homens; (5) por não ter três homens nem três mulheres naquele grupo ocupacional; (6) por não ter nem homens nem mulheres naquele
grupo ocupacional.

Critérios de remuneração e ações para garantir diversidade
São apresentadas em % quanto a remuneração das mulheres vale em relação à dos homens. As situações positivas
mostram valores maiores ou iguais a 100%

Homens

Diferença salarial entre homens e mulheres, por grandes grupos ocupacionais

Trab. em Atividade Operacionais

Trab. de Serviços Administrativos

Técnicos de Nível Médio

Profissionais em Ocupações Nível Superior

Dirigentes e Gerentes

Remuneração Mensal Média Salário Contratual Mediano

Fonte: MTE – eSocial, RAIS Mensal (Dezembro/2025) e Portal Emprega Brasil (Fevereiro/2026).
Nota: Os vínculos ativos correspondem à competência de dezembro de 2025, enquanto as remunerações consideram o período de janeiro a dezembro de 2025. As demais

informações complementares foram coletadas em fevereiro de 2026.
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Relatório de Transparência e Igualdade Salarial de Mulheres e Homens - 1º Semestre 2026

● O salário contratual mediano das mulheres equivale a 100,5% do recebido pelos homens.

● A remuneração média mensal das mulheres equivale a 74,0% da recebida pelos homens.

Empregador: 76.535.764/0018-91 / Quant. de trabalhadores ativos em 31/12/2025: 133

Composição do total de empregados por sexo e raça/cor

Homens NegrosHomens Não NegrosMulheres NegrasMulheres Não Negras

34,6% 65,4%

Para cada grupo de ocupação que não apresenta cálculo da diferença, para salário de contratação ou para remuneração média, pode ter
ocorrido um dos seis motivos:(1) por ter menos de três mulheres; (2) por ter menos de três homens; (3) por não ter mulheres; (4) por não ter
homens; (5) por não ter três homens nem três mulheres naquele grupo ocupacional; (6) por não ter nem homens nem mulheres naquele
grupo ocupacional.

Critérios de remuneração e ações para garantir diversidade
São apresentadas em % quanto a remuneração das mulheres vale em relação à dos homens. As situações positivas
mostram valores maiores ou iguais a 100%

Homens

Diferença salarial entre homens e mulheres, por grandes grupos ocupacionais

Trab. em Atividade Operacionais

Trab. de Serviços Administrativos

Técnicos de Nível Médio

Profissionais em Ocupações Nível Superior

Dirigentes e Gerentes

Remuneração Mensal Média Salário Contratual Mediano

Fonte: MTE – eSocial, RAIS Mensal (Dezembro/2025) e Portal Emprega Brasil (Fevereiro/2026).
Nota: Os vínculos ativos correspondem à competência de dezembro de 2025, enquanto as remunerações consideram o período de janeiro a dezembro de 2025. As demais

informações complementares foram coletadas em fevereiro de 2026.
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Relatório de Transparência e Igualdade Salarial de Mulheres e Homens - 1º Semestre 2026

● O salário contratual mediano das mulheres equivale a 101,4% do recebido pelos homens.

● A remuneração média mensal das mulheres equivale a 107,6% da recebida pelos homens.

Empregador: 76.535.764/0028-63 / Quant. de trabalhadores ativos em 31/12/2025: 405

Composição do total de empregados por sexo e raça/cor

Homens NegrosHomens Não NegrosMulheres NegrasMulheres Não Negras

50,4% 49,6%

Para cada grupo de ocupação que não apresenta cálculo da diferença, para salário de contratação ou para remuneração média, pode ter
ocorrido um dos seis motivos:(1) por ter menos de três mulheres; (2) por ter menos de três homens; (3) por não ter mulheres; (4) por não ter
homens; (5) por não ter três homens nem três mulheres naquele grupo ocupacional; (6) por não ter nem homens nem mulheres naquele
grupo ocupacional.

Critérios de remuneração e ações para garantir diversidade
São apresentadas em % quanto a remuneração das mulheres vale em relação à dos homens. As situações positivas
mostram valores maiores ou iguais a 100%

Homens

Diferença salarial entre homens e mulheres, por grandes grupos ocupacionais

Trab. em Atividade Operacionais

Trab. de Serviços Administrativos

Técnicos de Nível Médio

Profissionais em Ocupações Nível Superior

Dirigentes e Gerentes

Remuneração Mensal Média Salário Contratual Mediano

Fonte: MTE – eSocial, RAIS Mensal (Dezembro/2025) e Portal Emprega Brasil (Fevereiro/2026).
Nota: Os vínculos ativos correspondem à competência de dezembro de 2025, enquanto as remunerações consideram o período de janeiro a dezembro de 2025. As demais

informações complementares foram coletadas em fevereiro de 2026.



Questionário não respondido pelo CNPJ informado.
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Relatório de Transparência e Igualdade Salarial de Mulheres e Homens - 1º Semestre 2026

● O salário contratual mediano das mulheres equivale a 96,2% do recebido pelos homens.

● A remuneração média mensal das mulheres equivale a 78,7% da recebida pelos homens.

Empregador: 76.535.764/0332-38 / Quant. de trabalhadores ativos em 31/12/2025: 190

Composição do total de empregados por sexo e raça/cor

Homens NegrosHomens Não NegrosMulheres NegrasMulheres Não Negras

29,1% 70,9%

Para cada grupo de ocupação que não apresenta cálculo da diferença, para salário de contratação ou para remuneração média, pode ter
ocorrido um dos seis motivos:(1) por ter menos de três mulheres; (2) por ter menos de três homens; (3) por não ter mulheres; (4) por não ter
homens; (5) por não ter três homens nem três mulheres naquele grupo ocupacional; (6) por não ter nem homens nem mulheres naquele
grupo ocupacional.

Critérios de remuneração e ações para garantir diversidade
São apresentadas em % quanto a remuneração das mulheres vale em relação à dos homens. As situações positivas
mostram valores maiores ou iguais a 100%

Homens

Diferença salarial entre homens e mulheres, por grandes grupos ocupacionais

Trab. em Atividade Operacionais

Trab. de Serviços Administrativos

Técnicos de Nível Médio

Profissionais em Ocupações Nível Superior

Dirigentes e Gerentes

Remuneração Mensal Média Salário Contratual Mediano

Fonte: MTE – eSocial, RAIS Mensal (Dezembro/2025) e Portal Emprega Brasil (Fevereiro/2026).
Nota: Os vínculos ativos correspondem à competência de dezembro de 2025, enquanto as remunerações consideram o período de janeiro a dezembro de 2025. As demais

informações complementares foram coletadas em fevereiro de 2026.


